
M INISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

                           PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

Resultado de classificação de donatários no Procedimento de Gestão
Administrativa nº 1.25.000.002646/2020-59

1. Certifico que em 31 de agosto de 2020 decorreu o prazo
para  manifestação  de  interessados  em  receber  bens  relacionados  no  PGEA  nº
1.25.000.002646/2020-59,  conforme  Edital  nº  07/2020-PR/PR,  divulgado  no  sítio
eletrônico http://www.mpf.mp.br/pr/transparencia/doacoes.

2.  Certifico  que  no  prazo  estabelecido  no  Edital  nº
07/2020-PR/PR houve manifestação favorável em receber os bens compreendidos no
lote do Anexo I, integralmente, dos seguintes órgãos públicos: 4º Batalhão de Polícia
Militar,  de  Maringá/PR,  Penitenciária  Estadual  de  Maringá  (PEM),  UTFPR,
campus de Apucarana/PR, 11ª Bateria de Artilharia Antiaérea Propulsada, de Rio
Negro/PR, e CEEBJA Helena Kolody, de Foz do Iguaçu/PR. No mesmo prazo, apenas
a UTFPR,  campus de  Apucarana/PR,  não manifestou  interesse em receber  os  bens
compreendidos no lote do Anexo II.

3.  Tendo  em  vista  os  resultados  dos  sorteios  públicos
realizados em 4 de setembro de 2020, todos registrados em ata, sagraram-se vencedores,
em primeiro lugar: em relação ao Lote I a  UTFPR, campus de Apucarana/PR, e em
relação ao Lote II  a  11ª  Bateria de Artilharia Antiaérea Autopropulsada,  de Rio
Negro/PR.

4.  Publique-se,  comunicando-se  aos  vencedores  o
resultado classificatório obtido, para que se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
especialmente  para  apresentar  a  documentação necessária  para  efetivar  a  doação de
bens.
                                                                                     

Maringá, 8 de setembro de 2020

Paulo Sérgio Hannisch
Presidente da Comissão Especial de Desfazimento de Bens
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